PARECER N° | DE 2019

Da COMISSAO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLACAO PARTICIPATIVA, sobre o
Projeto de Lei do Senado n° 497, de 2018, da CPI
dos Maus-Tratos, que altera a Lei n° 8.069, de 13
de julho de 1990 (Estatuto da Crianca e do
Adolescente), para prever o ingresso compulsério
de pais ou responsaveis, autores de violéncia
contra criangca ou adolescente, em programas de
prevencdo da Vvioléncia contra criangca ou
adolescente.

Relator: Senador STYVENSON VALENTIM

| - RELATORIO

Vem ao exame da Comissdo de Direitos Humanos e Legislagao
Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 497, de 2018,
oferecido pela Comissdo Parlamentar de Inquérito (CPI), realizada de 2017
a 2018 nesta Casa, que investigou denuncias de maus-tratos. A proposicao
tem por objeto, segundo a ementa, prever o ingresso compulsorio de pais ou
responsaveis, autores de violéncia contra crianca ou adolescente, em
programas de prevencao desse tipo de ocorréncia.

Para tanto, altera o Estatuto da Crianca e do Adolescente (ECA),
a Lei n®8.069, de 13 de julho de 1990, modificando-lhe o caput do art. 130,
cuja redacéo atual € a seguinte:

Art. 130. Verificada a hip6tese de maus-tratos, opressdo ou
abuso sexual impostos pelos pais ou responsavel, a autoridade
judiciaria podera determinar, como medida cautelar, o afastamento
do agressor da moradia comum.

()

Acompanha a proposicéo o relatério detalhado dos trabalhos da
CPI, no qual afirma-se que, entre seus objetivos, estava o de buscar a
prevencdo da pratica de atos violentos contra criangas e adolescentes,
mormente partindo daqueles de quem elas esperam carinho e protecéo.



No prazo regimental, a Senadora Marta Suplicy apresentou
emenda ao texto original, propondo acrescentar a previsdo de que, além da
frequéncia a programas de prevencdo da violéncia praticada contra criangas
e adolescentes, 0os autores da agressdo possam também ser inseridos em
programas de reeducacéo social.

Além do exame da CDH, o PLS n° 497, de 2018, também
passara pela analise da Comissdo de Constituicdo, Justica e Cidadania.

Il — ANALISE

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal atribui a
CDH competéncia para examinar matérias referentes a direitos humanos,
direitos da mulher, protecdo a familia e protecdo a infancia e a juventude.
Séo estes assuntos que tém afinidade com o objeto do PLS n° 497, de 2018.

A matéria atende aos requisitos de juridicidade e
constitucionalidade, além de se apresentar na forma legislativa adequada.

No mérito, é louvavel e bem-vinda a iniciativa de providenciar
que pessoas responsaveis por criancas e adolescentes, quando tenham
cometido atos de violéncia contra estes, sejam submetidas a programas com
a finalidade de conscientiza-las do mal que causaram e dota-las de
ferramentas para evitar a reincidéncia da pratica, que tantos énus acarretam
aos pequenos ombros de N0SSOS Meninos e meninas.

A frequéncia a programas que eduguem adultos com historico
de agressdo a respeito de como evitar a violéncia pode significar enormes
ganhos socioeconémicos, 0 que justificaria investimentos publicos na
criagdo e manutencédo de equipamentos publicos com tais finalidades. O fato,
entretanto, € que ndo existe a oferta desses programas na quantidade
desejavel, sendo registradas experiéncias e iniciativas esporadicas de varas
especializadas em alguns estados, associadas a programas de assisténcia
social e de prevencdo a violéncia doméstica.

O Conselho Nacional de Justica informa que, em 2016, foram
abertos ao menos 40 mil processos judiciais em razdo de inquéritos que
apuravam atos de violéncia sexual contra criancas e adolescentes. No mesmo
ano, o Disque-Denuncia registrou mais de 145 mil casos de violéncia
psicoldgica e fisica, incluindo violéncia sexual e negligéncia contra meninos
e meninas. Em 94% dos casos, 0s suspeitos eram justamente os parentes mais
proximos das vitimas.



Como essa triste realidade faz parte daquela em que também se
encontra a violéncia domeéstica, devemos sempre ter em conta que tanto a
Lei Maria da Penha quanto o ECA preconizam modelos de atendimento
integral e multidisciplinar, que exigem o engajamento ativo dos trés Poderes
na realizacdo de suas atribuicdes. Exigem, também, que as unidades
federativas assumam as responsabilidades que lhes sdo cabiveis, e que a
prépria sociedade civil aja por meio de suas organizac6es sociais.

Consideramos, nesse sentido, que a proposicdo contribuira para
que seja fomentada a criacdo e o aprimoramento dos programas de prevencao
a violéncia cuja frequéncia a matéria prevé e determina.

Entretanto, a cada situacéo, ao juizado também cabera primar
pelo direito de a crianca ou o adolescente ser criado e educado no seio de sua
familia e, apenas excepcionalmente, em familia substituta, assegurada a
convivéncia familiar e comunitaria, em ambiente que garanta seu
desenvolvimento integral, conforme determina o art. 19 do ECA. Entre
outros suportes para a decisdo judicial, 0 ECA estabelece a orientacéo de
equipe interprofissional que Ihe da apoio técnico, e a guem cabe, entre outras
atribuicdes, fornecer subsidios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente,
na audiéncia, e desenvolver trabalhos de aconselhamento, orientacéo,
encaminhamento, prevencao e outros, tudo sob a imediata subordinacdo a
autoridade judiciaria, assegurada a livre manifestacdo do ponto de vista
técnico (art. 151).

Em razéo do exposto, concordamos com o teor da modificacéo
apresentada no texto da proposicdo, mas que esta em desacordo com sua
ementa, pois a participacdo em programas de prevencdo a violéncia — caso
existam na comarca — cabe ao juiz, que podera tomar essa medida. Néo se
trata, portanto, de medida de aplicacdo compulsoria. Torna-se compulsoria
ao ser determinada judicialmente.

Em relacdo a emenda da Senadora Marta Suplicy, que junta a
participacdo em programas de reeducacéo social, decidimos por conciliar a
proposta apresentada com o texto do PLS, de maneira a considerar que o
proprio programa de prevencdo tem caracteristica de reeducacdo para a
convivéncia sadia em familia e em sociedade.



11 -VvOTO

Em razéo do exposto, 0 voto é pela rejeicdo da Emenda n® 1 —
PLEN, da Senadora Marta Suplicy, e pela aprovacao do Projeto de Lei do
Senado n° 497, de 2018, com as seguintes emendas:

EMENDA N° 2 -CDH

Dé-se ao art. 1° do Projeto de Lei do Senado n°® 497, de 2018, a
seguinte redacao:

“Art. 1° O art. 130 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990,
passa vigorar com a seguinte redacao:

‘Art. 130. Verificada a hipOtese de maus-tratos,
opressdo ou abuso sexual infligidos pelos pais ou responsavel,
a autoridade judiciaria poderd determinar, como medida
cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum, bem
como O Sseu ingresso em programas de recuperagdo,
reeducacdo e prevencdo de violéncia contra criangas ou
adolescentes.

EMENDA N° 3 -CDH

Dé-se a ementa do Projeto de Lei do Senado n°® 497, de 2018, a
seguinte redacao:

“Altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Crianca e do Adolescente), para prever 0 ingresso de pais ou
responsavel, autores de violéncia, em programas de recuperacéo,
reeducacdo e prevencdo de violéncia contra criangas ou
adolescentes.”

Sala da Comissao,

. Presidente

. Relator



